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Senhor Diretor.

Honradoemcumprimentá.lo,venhoatravésdopresente,justificara

Confecção do Quarto t"'mo Áditiuo 
"o 

Contrato de'Prestação de Serviço sob no 20170572'

formalizado entre o ruNDo;;tl;;Ái DÉ sAUDE DE lrAlruBA e a Empresa R M

ÍAGLTEBER ETRELI _ ME, que tem como ob.ieto a contratação de serviços funerários para

suprir a necessidade de tratamento médico a pacientes portadores de doenÇas não tratáveis

no município de origem por falta de condições tecnicas - Tratamento Fora de Domicilio -

TFD 
o referido contrato tem seu prazo de vigência de 60 (sessenta) dias' sendo

que se encerra ", 
oz a" Hrr"rao o" zozo, entietanto, referido prazo pode ser prorrogado por

igual periodo, se houver entendimento prévio entre as partes' de acordo com o Art' 57' ll da

Lei sob no 8 666/93'

No presente caso há interesse de ambas as partes na manutençáo do

contrato mencionado, razáo pelaqual é que se apresenta a presente justiÍicativa para que

seja prorrogado o prazo le vigência por mais 90 (noventa) dias' exclusivo para

pagamento de Notas Fiscais pendentes

Que, em consulta com a Empresa mencionada' esta maniíestou o

interesse em continuar com a vigência do contrato, não requerendo correção do valor do

Itaituba-Pará

Assunto: Justificativa para Confecção do Quarto Termo Aditivo' para prorrogar o prazo de

vigência para pagamento Oe Notas Fiscais pendentes reíerente ao Contrato sob no

Ressalta-se que o prazo de vigência do contrato está se encerrando e o

processo de pagamento para pagamento do valor do objeto ainda não foi concluÍdo'

portanto, o prazo de vigência deve ser prorrogado para que o valor do contrato seja pago

dentro do Prazo legal contÍatual'

o fornecimento dos medicamentos é um direito garantido pela Constituição

Federaleporleisespecíficasaospacientes,quesãoatendidospetasaúdepública'ousela'
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pâcientes que Íazem tratamentos pelo SUS - Sistema Unico de Saúde Ademais é dever do

PoderPúblicogârantirsaúdepública,atodapopulaçãodoMunicípio.

Assim,éViáVelejustificávelaprorrogaçãodavigênciadosupracitado

contrato, uma vez que: a) a 
"àr'tin'iá"d" 

na prestação dos serviços' objeto do Contrato em

questão, minimizaria t'"to'- ii o"''ite a continuidade do trabalho desenvolvido pela

Empresa, sem tumulto oo' "á*iço'' 
pois os profissionais iá estão Íamiliarizados com

ambiente de trabarho; c) permite a redução de gastos, iá que houve â concordância

expressa da Empresa "' "ontin"' 
o Contrato pelo mesmo valor' sem as devidas

correções, sendo esta "" "onO'n'o 
mais vantajosa e favorável à administraçáo pública'

Sob o ponto de vista legal' o art 57' incisoll' da Lei 8 666/93' prevê que o

prazo de duraçáo oot ton'i'iJt'o" n'i""" t:lli:11' como é o caso da contratada

podem chegar a 60 (sessenta) meses Como a nova vigência do contrato em questão teria

apenas 15 (quinze) t"'"', o'''"1"' sua prorrogação estaria amparada pelo dispositivo legal

já mencionado

Destarte, conforme demonstrado acima' tanto às razões técnicas quanto

legais autorizam o aoltamenio contratual Assim sendo' solicita-se a Vossa Senhoria que

,,r'tori." , prorrogação do prazo contratual conforme proposto'

Ou seia, ao recebimento deste ofício solicita-se a avaliaçáo do processo

anexo, com emissão de parecer administrativo proferido por esta Diretoria, para que, ao fim,

seia ratificado, ", "ont"O'"nt-"'""t" ""i' 
determinada 

^a 
elaboraçáo O: 

::'1^:"1=^T*O
ADITIVOaoContratosobn'20'170572'paraprorrogaçãodadatadevigênciapormais90

Âv. Marechal Rondon, s/n - Ba
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Secretário MuniciPal de Saúde

Decreto MuniciP al 07 1 12019'
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(noventa) dias
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justificativa.

áportunidade, renovamos protestos de consideração e apreço
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